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       Porto Real, 21 de setembro de 2022 
 

OFÍCIO N.º 218/GP/CMPR/2022 
 
 

Assunto: Autógrafo/Lei (encaminha) 
 
 
 

Senhor Prefeito Municipal, 
 
 

Anexo ao presente encaminha a Vossa Excelência, conforme abaixo: 

 

 

 Autógrafo da Lei nº. 825 e a Lei Municipal de 21 de setembro de 2022, onde ficam 
obrigadas as escolas e instalações da rede municipal de ensino a promover encontros 
mensais, visando garantir o aprimoramento dos atendimentos educacionais 
especializados e o devido suporte para a efetiva realização da inclusão escolar dos alunos 
com necessidades especiais. 

 

 Autógrafo da Lei nº. 826 e a Lei Municipal de 21 de setembro de 2022, que institui o 
“Projeto nasce uma criança, planta-se uma árvore”, que dispõe sobre medidas para a 
promoção, preservação do meio ambiente e educação ambiental por meio do plantio de 
uma muda de árvore, a cada registro de nascimento de uma criança no município de 
Porto Real 
 

 
Aproveito a oportunidade para apresentar os protestos da perfeita estima e consideração, com que 

me subscrevo. 

 

 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Carlos Antonio de Lima  
Presidente 

 
 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Alexandre Augustus Serfiotis 
Prefeito Municipal de Porto Real 

Autenticar documento em https://spl.cmportoreal.rj.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310036003800320033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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